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LICITAÇÃO FECHADA Nº 02/2024 

 

ESCLARECIMENTO 02 

(Encaminhado por e-mail no dia 02/12/2024) 

 

Mensagem da Licitante 

“...  

1 - Considerando que é praxe dos grandes escritórios de advocacia que as peças processuais 

sejam assinadas somente pelo sócio majoritário, e, considerando que os profissionais que 

farão parte da equipe técnica, são comprovadamente vinculados a sociedade de advogados. 

Questiona-se, para a comprovação do item 13.9.1 – QUESITO 8  Tempo de atuação - serão 

aceitas as comprovações apresentadas em Nome do sócio majoritário? 

  

2 - Os Quesitos 9 e 10 poderão ser comprovados por profissionais distintos, desde que 

comprovada a vinculação com o escritório participante? 

  

3 - As comprovações acadêmicas poderão ser apresentadas mediante cópia simples.” 

 

Respostas: 

1- Serão avaliados 2 (dois) advogados integrantes da equipe técnica da licitante, conforme item 

4.3 do Termo de Referência – Anexo I do Edital. As peças processuais deverão ter sido assinadas 

por pelo menos um dos advogados avaliados (conforme item 13.9.1 do Termo de Referência – 

Anexo I do Edital). 

2- Os quesitos 9 e 10 poderão ser comprovados por profissionais distintos desde que sejam os 

2 advogados integrantes da equipe técnica da licitante, que serão indicados pela licitante para 

serem os advogados avaliados, conforme item 4.3 do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
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3- As comprovações acadêmicas deverão ser realizadas na forma dos itens 13.11.2 e 13.11.2.1 

do Termo de Referência – Anexo I do Edital (cópias simples). 

Comissão de Licitação 

 


